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PORTARIA N° 036/2024 

CONSTITUIR  COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO  PARA  A 
REALIZAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS,  NO ÂMBITO 
DA FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE.

O Presidente da Fundação Renascer, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, nos termos do 

artigo  90,  inciso  II  e  VII  da  Constituição  do  Estado  de  Sergipe,  de  conformidade  com  a  Lei  N° 

2.148/1977 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Sergipe), com a Lei Federal N° 14.133, 

Decreto 11.246/2022 e Decreto Estadual N° 90/2022 e Decreto Estadual N° 342/2023.

RESOLVE:

Art.  1°  - Constituir  a  Comissão  de  Contratação  no  âmbito  da  Fundação  Renascer  do 

Estado de Sergipe,  com a finalidade de realizar os procedimentos licitatórios,  para a contratação dos 

serviços de execução de obras, de engenharia e arquitetura, de consultoria, fornecimentos de de insumos e 

prestação de serviços diversos, 

Art. 2° –  A Comissão referida no artigo anterior será composta pelos seguintes membros: 

I – Dilma Moreira de Oliveira – Presidente - CPF N° 015.***.***-45
II – Jose Marcos de Oliveira – Membro - CPF N° 587.***.***-20
III - Sandra Nascimento De Oliveira – Membro - CPF N° 925.***.***-87
IV – Adriana pereira Aragão – Membro - CPF N° 005.***.***- 03
V – Ana Clea dos Santos Nascimento – Membro - CPF N°  002.***.***-97
Art.3° – O pagamento de Adicional de participação, esta condicionada á autorização do 

CRAFI, na forma do Artigo 12, do Decreto N° 90 de 24 de maio de 2022.

Art. 4° – A presente Comissão tem vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 

por igual e sucessivo período, a critério do Presidente da Fundação Renascer e da autorização do CRAFI.

Art. 5° – Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação, retroagindo seus efeitos, a 

partir de 02 de janeiro de 2024.

Aracaju, 16 de janeiro de 2024

Samuel Alves Barreto
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: V1PK-Y5GT-AXGW-ARYY

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/02/2024 é(são) :
Samuel Alves Barreto - 17/01/2024 12:40:08 (Docflow)


